
amara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO N2  489/2021 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

Requer ao Plenário, nos termos do art.196, inciso X, do Regimento Interno, que 

seja encaminhado ao Gabinete do Prefeito Mário Marcus os seguintes apontamentos, 

bem como para que, de modo objetivo e inequívoco, responda: 

Considerando que um dos critérios de subvinculação dos recursos do FUNDEB 

trata-se do rateio direto aos profissionais da educação: 

• Os recursos do FUNDEB dos exercícios de 2020/2021 foram todos 
aplicados? (Discriminar onde foram aplicados). 

• Houve subvinculação dos recursos do FUNDEB para rateio direto aos 
profissionais da educação no exercício de 2020? Se não, por qual motivo? 

• Há expectativas deste ente público proceder a subvinculação dos recursos 
do FUNDEB referente ao exercício de 2021, para rateio direto aos 
profissionais da educação? Se sim, qual a previsão? Se não, por qual 
motivo? 

• Caso ocorra este rateio, quais seriam os profissionais beneficiários? 

• Conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, 
quanto a necessidade de autorização legislativa e descrição de como se 
dará a forma de rateio destes recursos, há algum estudo ou uma minuta de 
lei para que seja posteriormente submetida a apreciação dos 
Parlamentares no tocante ao tema? 

SALA DAS SESSÕES, 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 

VEREADORA DA=S RINARLLY OLIVEIRA PINTO 
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